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Trata-se: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO E 
SUBSTITUIÇÃO DE PNEUS, REALIZAÇÃO DALINHAMENTO E 
BALANCEAMENTO, BEM COMO A REVISÃO (TROCADE ÓLEO, FILTRO ETC) 
DE VEÍCULOS OFICIAS DA CÂMARAMUNICIPAL DE VOTUPORANGA. 

Verificados: DFD, cotações, TR e dotações. 

 

Coeficiente de variação: regular. 

 

 

Parecer:  

(a) verifica-se que consta nos autos apenas a documentação apresentada pela empresa 
Euro Pneus Auto Center no que se refere à comprovação das cotações de preços. 
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As demais cotações carecem de lastro documental, o que compromete a 
confiabilidade da pesquisa de preços e a adequada comprovação do orçamento 
estimado, em desacordo com o art. 18, inciso IV, c/c art. 23, da Lei nº 
14.133/2021. 

(b) Recomendo que, quando for o caso de aquisições de bens os quais devem ser 
substituídos pelo desgaste sofrido, de forma certa em algum momento, traga-se a 
última aquisição aos autos. Em conjunto, o que colaborou com a atual avaria 
natural (nesse caso, o total de quilômetros percorridos no ínterim de tempo entre 
a última aquisição e o da prolação das peças pertinentes).  
O fato é relevante, pois aquele que decidir analisar o processo deve conseguir 
verificar se a aquisição seguiu a lógica de uso, ou se o ciclo do bem não seguiu a 
normalidade. 

 

Parecer: envio posterior após o cumprimento do item (a). 

 

Votuporanga, 06/02/2026 

 

 

VITOR HUGO SANTANA 

CONTROLADOR INTERNO EM EXERCÍCIO 
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